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EXPEDIENTE 

 MATÉRIA: OFÍCIO Nº 015/2021, ENCAMINHANDO PROJETO DE LEI Nº 

015/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 005/2021 
o AUTOR: VEREADOR GLEBSON MÁRCIO BARBOSA DE ARAÚJO 
o EMENTA: "ESTABELECE A PRIORIDADE DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, 

DA EDUCAÇÃO E DA SEGURANÇA PÚBLICA, NAS AÇÕES PREVENTIVAS 
DISPONIBILIZADAS PELO PODER PÚBLICO, NOS CASOS DE 
RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU DECRETAÇÃO 
DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM SAÚDE". 

 MATÉRIA: PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 010/2021 

o AUTOR: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, E PODER 
EXECUTIVO 

o EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR E A DOAR, 
COM ENCARGO, IMÓVEL QUE MENCIONA À IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 
011/2021 

o AUTOR: COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS 

E ORÇAMENTO, E PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "ADEQUA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE (ACS), AO PISO SALARIAL NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
JUNTAMENTE COM O SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 012/2021 

o AUTOR: COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E PODER EXECUTIVO 

o EMENTA: "REVOGA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NAS LEIS Nº 
2.689/2009 E 2.984/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, JUNTAMENTE COM SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
DE LEI Nº 013/2021 

o AUTOR: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, E PODER 

EXECUTIVO 



o EMENTA: "ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI Nº 2.864/2013 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 
014/2021 

o AUTOR: COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS 

E ORÇAMENTO, E PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 017/2021 
o AUTOR: VEREADORA MARIA DA CONCEIÇÃO ALESSANDRA SILVA DE 

SANTANA 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
QUE SEJAM ENVIADAS CÓPIAS DAS NOTAS FISCAIS REFERENTES ÀS 
COMPRAS DE CESTAS BÁSICAS". 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 018/2021 
o AUTOR: VEREADORA MARIA DA CONCEIÇÃO ALESSANDRA SILVA DE 

SANTANA 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS, PARA QUE SEJA 
ENVIADO O VALOR DA DESPESA TOTAL E POR HORA TRABALHADA, 
NOME DA EMPRESA CONTRATADA E DIAS DE SERVIÇOS QUE ESTÃO 
SENDO REALIZADOS NO RIO CAPIBARIBE MIRIM/MARIAS PRETAS. 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 019/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO AO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
PARA QUE SEJA ELABORADA UMA CAMPANHA EDUCATIVA NO TRÂNSITO 
SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA". 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 020/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, PARA QUE OS 
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS SEJAM 
PRIORIZADOS NO PLANO DE VACINAÇÃO. 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 021/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, PARA QUE OS 
PROFISSIONAIS DO SUAS SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEJAM PRIORIZADOS NO PLANO DE VACINAÇÃO. 



 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 022/2021 
o AUTOR: VEREADOR GLEBSON MÁRCIO BARBOSA DE ARAÚJO 
o EMENTA: FAZ APELO AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, PARA QUE SEJA REALIZADA A IMUNIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 MATÉRIA: INDICAÇÃO Nº 010/2021 
o AUTOR: VEREADORA RISALVA BRANDÃO RODRIGUES 
o EMENTA: SUGERE AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, PARA QUE OS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO SEJAM INCLUSOS NA LISTA DE 
PRIORIDADE DA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19. 

 MATÉRIA: INDICAÇÃO Nº 011/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: SUGERE AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS, 
ESPORTES E LAZER PARA QUE HAJA REGULAMENTAÇÃO, 
NORMATIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE UM SÃO JOÃO DIGITAL. 

 MATÉRIA: INDICAÇÃO Nº 012/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: SUGERE AO EXMO. PREFEITO MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE, JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS, 
ESPORTES E LAZER, PARA QUE HAJA REGULAMENTAÇÃO, 
NORMATIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE UM PROJETO DE SAÚDE 
NAS PRAÇAS. 

 

ORDEM DO DIA 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 008/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE 

MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS 
PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE". 

o VOTAÇÃO: 2ª 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR E A DOAR, 

COM ENCARGO, IMÓVEL QUE MENCIONA À CAPELA DIOCESE NAZARÉ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, JUNTAMENTE COM O SUBSTITUTIVO, A ELE 
APRESENTADO". 

o VOTAÇÃO: 1ª 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 007/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 



o EMENTA: "INSTITUI MODALIDADE DE SUPRIMENTOS PARA O GABINETE 

NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
o VOTAÇÃO: 1ª 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 004/2021 
o AUTOR: VEREADOR GLEBSON MÁRCIO BARBOSA DE ARAÚJO 
o EMENTA: "DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE NOMEAÇÃO PARA CARGOS DO 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO 
CONDENADAS PELAS LEIS FEDERAIS DA MARIA DA PENHA E DO 
FEMINICÍDIO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA/PE, JUNTAMENTE 
COM O SUBSTITUTIVO A ELE APRESENTADO". 

o VOTAÇÃO: 1ª 

 


